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PUBLICADA NO 
DIARIO OFICIAL 

DE~~~-'-. 1~ / _< •• 

LEI NQ 1938, OE 18 DF DEZEMBRO DE l996. 

INSTITUI O PRODFSCOM - PRO~!ETO 
DE DESENVOl.VIMENTO COMUNJT~Rro .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA. FSTADO DO ESPiRJTO 
SANTO, no usando de suas atribuiçBes legais, faço saber nue a C~-­
MARA MUNICIPAL DA SERRA, decretou e sanciono a seguinte Lei~ 

Art. iQ - Fica instituído no Municí~io da Serra-ES, o Proje­
to de Desenvolvimento Com•..Ln itár io - PRODF.:SCOH .. 

Parágrafo ~nico - O PRODESCOM consiste no estabelecimento de 
parceria entre as comunidades e a Prefeitura Muni­
cipal na discurssão e aPl icaç:ão dos recursos Pro-­
venientes do Imposto Predial e Territorial Urbano 

IPTU, taxas e similares~ 

Art. 2Q - A discussão e a aPlicação de que trata o Parágrafo 
ónico do Artigo 1Q, consiste em: 

I - Estabelecicento de crit~rios Para a elabora~ão 
anual da planta de valores, taxas e similares' 

II - Crit~rios de aplicação dos recursos arrecadados: 

III - garantir a aplicabilidade da recEita airrecarlad<':\ no 
baiirro~ 

Art. 3Q - O estabelecimento dos crit~r~os Para discussão e 
aPlicaç:io dos recuirsos, se dará atrav~s da Secre­
taria de Planejamento e as associac;es de morado­
res ou as entidades que lhes fizerem a vez. 

Art. 4Q - O PRODESCOM ~riorizar~ o investimento rios recur­
sos, nos bairros de menor infra-estrutura. 

Art. 5Q - A Secretaria de Planejamento ~laborar~ um ouadro 
demonstrativo da real sltua~io em _infra-estrutura 
dos bairros e estabelecer~ classificaçio, em cate-

Art. 6Q 

gorias, Possibilitando uma Justa distribuiçio do~ 
r E'Cl.lF !:>OS. 

Na dlstribuiç!o dos recursos arrecadados fica ga­
irantido o rePasse de, no m{nimo, 30% <trinta Por 
cento) dos recuirsos dos bairros de maior oara os 
de menor infira-estirutura. 
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Art. 7Q A Secretaria de Planejamento enviará, trimestral­
mente, a todas as comunidades envolvidas no oro.Je­
to, c6Pfas de relat6rios de comportamento de re­
ceita e suas aPllca~Ões no trimestre anterior .. 

Art. BQ - Para fins de invest Jmento, as comunidades envolvi 
das no Projeto enviarão~ Secretaria de Plane.ia­
niento, até 30 de setembro dE" cada ano, as Pr-iori-· 
dades definidas Pelos moradores, a serem executa­
das dentro do Projeto no exercício seguinteu 

Art. 9Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publica­
cão, revogadas as disposições em contrário~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, em 18 de dezembro de 1996 • 


